
INDICAÇÃO Nº 
1629
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Economia e Planejamento, para o fim de se viabilizar a realização de convênio com o município de Pirapora do Bom Jesus, objetivando a liberação de verba necessária à drenagem e pavimentação de ruas pertencentes ao Bairro Morro Branco, situadas neste município, no valor estimado de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), com aproximadamente 4.125,00 m² de pavimento a serem implantados.
JUSTIFICATIVA

A medida é de suma importância para o município de Pirapora do Bom Jesus, uma vez que o aludido bairro onde se pretende realizar a obra de pavimentação, é um dos mais populosos e necessita da implementação da referida infra-estrutura para proporcionar melhoria na qualidade de vida de seus habitantes.


Com o apoio de Vossa Excelência, alcançaremos significativa melhoria na qualidade de vida dos munícipes que lá residem, bem como favoreceria o acesso às escolas públicas, serviços de saúde, policiamento e outros equipamentos.  

Assim, resta clarividente a fundamentação fática da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM

SPL - Código de Originalidade: 722698 150607 1723


